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CAPÍTULO 1: ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE OUVIDORIA


REFERÊNCIAS:	1 - Lei nº 12.527/2011 
2 - Lei nº 13.460/2017
3 - Decreto nº 9.492/2017
4 - Decreto nº 10.153/2019
5 - Portaria nº 116/2024 da Controladoria-Geral da União - CGU
6 - Estatuto Social dos Correios


ANEXOS:	1 - Fluxos do Subprocesso de Atendimento das Demandas de Ouvidoria
		2 - Regras e Orientações para o Atendimento das Demandas de Ouvidoria


1 ATRIBUTOS DO SUBPROCESSO

1.1 Objetivo: receber e analisar às demandas de ouvidoria, e respondê-las, com base em subsídios fornecidos pelas áreas, atendendo clientes, usuários, empregados, órgãos de governo e demais ouvidorias.

1.2 Abrangência: toda a Empresa.

1.3 Gestor: Órgão de Relacionamento da Ouvidoria.

1.4 Fornecedores: partes interessadas e áreas gestoras dos processos.

1.5 Clientes: partes interessadas (clientes, sociedade, empregados, fornecedores, órgãos de governo e ouvidorias). 

1.6 Periodicidade: diária.

1.7 Duração: varia conforme a complexidade da demanda, com prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período.

1.8 Vínculo com a Cadeia de Valor: N2 - Gerir ouvidoria.


2 DESCRIÇÃO DO SUBPROCESSO

2.1 Procedimentos do Órgão de Relacionamento da Ouvidoria

2.1.1 Recebimento e Registro de Manifestações

2.1.1.1 Receber manifestações apresentadas pelo demandante para garantir seus direitos acerca da prestação de serviços.

2.1.1.2 Garantir que as manifestações sejam apresentadas, preferencialmente, em meio eletrônico, por meio do sistema corporativo Fale Conosco ou da plataforma Fala.BR.

2.1.1.3 Digitalizar as manifestações apresentadas em meio físico.

2.1.1.4 Registrar no sistema corporativo Fale Conosco as manifestações físicas, as manifestações recebidas por atendimento telefônico via célula da Ouvidoria na Central de Atendimento dos Correios, as manifestações recebidas em outros meios eletrônicos e as manifestações realizadas presencialmente na Ouvidoria.

2.1.1.5 Adotar medidas que assegurem o recebimento de manifestação do tipo denúncia exclusivamente por meio da Ouvidoria dos Correios. 

2.1.2 Triagem da Manifestação

2.1.2.1 Analisar a manifestação quanto à adequação da tipologia (reclamação, denúncia, elogio, sugestão etc.), o assunto e o motivo, ou o serviço indicado pelo manifestante e, se for o caso, reclassificá-los, com o objetivo de qualificar a manifestação.

2.1.2.2 Tratar as manifestações que necessitem de atendimento especializado ou de acesso restrito.

2.1.2.3 Solicitar informações complementares ao manifestante, caso as apresentadas sejam insuficientes para a análise da manifestação, que deverá atender no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data do seu recebimento.

2.1.2.4 Verificar se a manifestação de ouvidoria não contém uma das condições legais para arquivamento, conforme Anexo 2.

2.1.3 Solicitação de Informações às Áreas da Empresa

2.1.3.1 Solicitar informações e esclarecimentos diretamente das áreas responsáveis pela tomada de providências.

2.1.4 Resposta Conclusiva à Manifestação

2.1.4.1 Apresentar resposta conclusiva às manifestações recebidas no prazo de trinta dias, contado da data do registro ou pedido de intervenção da Ouvidoria, prorrogável por igual período mediante justificativa expressa.

2.1.4.2 Incluir, na Plataforma Fala.BR, ao enviar a resposta conclusiva, o registro de resolutividade da manifestação, “resolvida” ou “não resolvida”. 

2.1.5 Disposições Gerais

2.1.5.1 Acompanhar e controlar os prazos de respostas das manifestações de Ouvidoria de todas as equipes e representantes (pontos focais), de forma a atender o disposto na legislação pertinente.

2.1.5.2 Atender solicitação de intervenção da Ouvidoria pelos canais corporativos quando as manifestações (solicitações, reclamações, dúvidas etc) em que o cidadão não é atendido nos prazos acordados pelo primeiro nível de atendimento ou quando não ficou satisfeito com a resposta recebida no primeiro atendimento.

2.1.5.3 Atender, como última instância recursal, às manifestações do público interno dos Correios (empregados, terceirizados, jovens aprendizes e estagiários) que não foram atendidos ou não ficaram satisfeitos com as respostas recebidas nos canais disponibilizados pela empresa. 


* * * * *
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